
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 643/2021

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DA JUVENTUDE NA CO-
MUNIDADE NOVA LIMA, DISTRITO DE ITAUNINHAS.

JUSTIFICATIVA:

O Centro de Referência a Juventude, é um espaço acessível de
convivência para adolescentes e jovens que oferece lazer e esportes.

A implantação do Centro, tem por finalidade afastar adolescentes
e jovens de situação de exposição ao risco e vulnerabilidade social. 

Por essa razão, tendo como prioridade melhorar a qualidade de
vida e atender os anseios dos jovens da comunidade, contamos com o apoio dos nobres
colegas Vereadores para aprovação da presente indicação e solicitamos ao chefe do
Poder Executivo que envide esforços para atendimento do pleito, para que possamos dá
aos nossos adolescentes e jovens, um espaço interdisciplinar e de convivência social. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 22 de setembro de 2021.

ISAEL AGUILAR
Vereador
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